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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS  
 

ESTADO DO PARANÁ  
 

CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO  
DESTINADO AO PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA AS FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR  

 
EDITAL Nº. 002/2016 

 
A Administração Municipal de Pinhais, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Decreto nº 2425/2016 de 19 de Janeiro 
de 2016, mediante as condições estipuladas neste Edital, no artigo 37 da Constituição Federal, no Decreto Municipal n.º 272 de 03 
de Maio de 2006 e na Lei Municipal n.º 729 de 22 de Março de 2006 e 1293 de 22 de março de 2012, e demais disposições 
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização do Concurso para Emprego Público para as funções de nível Superior sob 
regime Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal, especificamente para 
atuar na Estratégia de Saúde da Família – ESF. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso para Emprego Público será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, comunicados, atos complementares e 

eventuais retificações, sendo sua execução de responsabilidade da Empresa de Seleção Pública e Privada – ESPP. 
 
1.2. O presente Concurso para Emprego Público destina-se a selecionar candidatos para o preenchimento de funções, ficando o 

citado preenchimento condicionado à conveniência da Prefeitura Municipal de Pinhais, bem como às restrições orçamentárias ou 
fatos supervenientes que ocorram durante o prazo de validade deste concurso para emprego público. 
 
1.3. Os conteúdos programáticos para estudo constam do Anexo I deste Edital. 

 
1.4. O modelo de requerimento de prova especial ou de condições especiais é o constante do Anexo II deste Edital. 
 
1.5. As atribuições gerais das funções e os requisitos para ingresso constam do Anexo III deste Edital. 

 
1.6. O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos, contados a partir da data da homologação do resultado final, 

podendo, a critério da Administração Municipal de Pinhais, ser prorrogado uma vez por igual período, por conveniência 
administrativa. 
 
1.7. Os horários mencionados no presente Edital, para realização de todas as etapas, obedecerão ao horário oficial de Brasília. 

 
2. DAS FUNÇÕES E VAGAS 

 
2.1. Regime Jurídico: os candidatos contratados estarão subordinados ao Regime Celetista, em conformidade com as normas 

estabelecidas na Lei Municipal n.º 729 de 22 de Março de 2006 e 1293 de 22 de março de 2012. 
 
2.2. O nível de escolaridade, a função, a carga horária, o total de vagas, o número de vagas para pessoas com deficiência e o 

vencimento, são os estabelecidos no quadro de vagas a seguir: 
 

QUADRO DE VAGAS 

FUNÇÃO 
NÍVEL DE 

ESCOLARIDADE 
VAGAS 

AC 
VAGAS 

PCD 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL BRUTA 

PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO 

DA PROVA 

Médico da Família 30h Superior Completo 3 - 30 horas R$ 8.630,16 MANHÃ 

Médico da Família 40h Superior Completo 6 - 40 horas R$ 11.506,85 TARDE 

 
TOTAL DE VAGAS 9   

 
 

LEGENDA:  

AC = Vagas de Ampla Concorrência 
PCD = Vagas reservadas às Pessoas com Deficiência 
 
3. DAS ETAPAS DO CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO 

 
3.1. O Concurso de que trata este Edital será composto das seguintes etapas: 

 

FUNÇÃO ETAPAS PROVAS CARÁTER 

MÉDICO DA FAMÍLIA 30H 
1a.  Prova Objetiva Eliminatório e Classificatório 

2a.  Prova de Títulos Classificatório 

MÉDICO DA FAMÍLIA 40H 1a.  Prova Objetiva Eliminatório e Classificatório 
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2a.  Prova de Títulos Classificatório 

 
4. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. O candidato aprovado e classificado ao final de todas as etapas no Concurso de que trata este edital, quando convocado, de 

acordo com a ordem de classificação e o quadro de vagas, segundo conveniência da Administração Municipal de Pinhais, deverá 
comprovar as seguintes exigências necessárias à contratação: 
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou portador de direitos de cidadania, nos termos do art. 12, II e § 1.º da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos; 
d) ter aptidões física e mental para o exercício das atribuições da função; 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício da função; 
f) apresentar, para fins de investidura nas funções onde houver a exigência de capacitação profissional específica, comprovação 

da inscrição ou a devida regularização junto aos órgãos de classe; 
g) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração 

Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
h) a quitação com as obrigações civis, eleitorais e militares; 
i) ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato brasileiro, do sexo masculino; 
j) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
k) comprovar idoneidade moral; 
l) demais exigências contidas neste Edital. 
 
4.2. A prestação de informação falsa ou a falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará o candidato do Concurso, 

anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis. 
 
4.3. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos especificados neste item impedirá a contratação do candidato. 

 
5. DAS INSCRIÇÕES 

 
5.1. Disposições Gerais sobre as inscrições: 

 
5.1.1. A inscrição do candidato neste concurso implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
5.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de somente efetuar a inscrição e recolher 

o valor respectivo após tomar conhecimento do disposto neste Edital e seus anexos, e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para a função. 
 
5.1.3. As informações prestadas no requerimento eletrônico de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se 

a Administração Municipal de Pinhais e a ESPP de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informação incorreta, endereço inexato 
ou incompleto ou opção incorreta referente as funções pretendidas fornecidas pelo candidato. 
 
5.1.4. Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição determinarão o cancelamento da inscrição 

e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, sendo 
assegurado ao candidato o direito de recurso. 
 
5.1.5. No ato da inscrição não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 

veracidade e exatidão dos dados informados no Formulário Eletrônico de Inscrição, sob as penas da lei. 
 
5.1.6 A inscrição e o valor de inscrição pago pelo candidato serão pessoais e intransferíveis. 

 
5.1.7. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem ao estabelecido neste Edital. 
 
5.1.8. No ato da inscrição, o candidato deverá optar pela função desejada, conforme definidos no quadro de vagas do item 2.4. 

Não será admitida ao candidato a alteração de função após efetivação da inscrição. 
 
5.1.9. Caso o candidato tenha mais de uma inscrição efetivada, onde exista coincidência quanto ao período de realização das 

provas das funções escolhidas, deverá o candidato optar por apenas 1 (um) função, para realização das provas, sendo 
considerado ausente em todas as demais inscrições efetivadas. 
 
5.1.10. O candidato que efetuar mais de uma inscrição para a mesma função, terá somente a última inscrição validada, sendo as 

demais canceladas. 
 
5.1.10.1. Será considerada válida e efetivada apenas a última inscrição gerada no site e paga pelo candidato. 
 
5.1.11. Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. A 

devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 
 
5.2. Dos Procedimentos para Inscrição: 
5.2.1. As inscrições para o Concurso serão efetuadas, exclusivamente, nas formas descritas neste Edital, e encontrar-se-ão 
abertas a partir da 10:00h do dia 02/02/2016 até às 23h59min do dia 28/02/2016, sendo o dia 29/02/2016 o último dia para o 

pagamento do boleto bancário, observado o horário de Brasília-DF. 
 
5.2.2. Para inscrever-se neste Concurso, o candidato deverá, durante o período das inscrições, efetuar sua inscrição conforme os 

procedimentos estabelecidos a seguir: 
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a) ler atentamente este Edital e o Formulário Eletrônico de Inscrição;  
b) preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição e transmitir os dados pela Internet, providenciando a impressão do comprovante 

de Inscrição Finalizada; 
c) imprimir o boleto bancário do Banco do Brasil e efetuar o pagamento da importância referente à inscrição descrita no item 

5.2.3 deste Edital, até o dia do vencimento em qualquer agência bancária; 
d) O candidato que não efetuar o pagamento de sua inscrição, até a data de vencimento, poderá utilizar a opção de imprimir a 2ª 

via do boleto até o dia subsequente ao término da inscrição. Após esta data o candidato que não efetuar o pagamento da 
inscrição, ficará impossibilitado de participar do concurso. 
 
5.2.3. O valor de inscrição será de R$ 70,00 (setenta reais). 

 
5.2.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, o boleto bancário deverá ser pago 

antecipadamente. 
 
5.2.5. Não será aceito pagamento do valor da inscrição por meio de cheque, depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora 
do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
5.2.6. A Administração Municipal de Pinhais e a ESPP não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhes 

forem imputáveis, por inscrições não recebidas por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas 
de impressão, problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios 
que impossibilitem a transferência dos dados e a impressão do boleto bancário. 
 
5.2.7. A formalização da inscrição somente se dará com o adequado preenchimento de todos os campos do Formulário Eletrônico 

de Inscrição pelo candidato e pagamento do respectivo valor com emissão de comprovante de operação emitido pela instituição 
bancária. 
 
5.2.8. O descumprimento das instruções para a inscrição pela Internet implicará na não efetivação da inscrição, assegurado o 

direito de recurso previsto no item 14 deste Edital. 
 
5.2.9. O comprovante de inscrição do candidato será o próprio boleto, devidamente quitado. 
 
5.2.10. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento do valor de 

inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
 
5.2.11. A partir de 29/02/2016 o candidato deverá conferir, no endereço eletrônico www.esppconcursos.com.br através das 
inscrições efetivadas, se os dados da inscrição foram recebidos e o pagamento processado. Em caso negativo, o candidato 

deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC da ESPP, pelo telefone (11) 4788-1430, de segunda 
a sexta-feira úteis, das 9 às 17 horas (horário de Brasília - DF), para verificar o ocorrido.  
 
5.2.12. Os eventuais erros de digitação verificados no cartão informativo, ou erros observados no comprovante de inscrição 

impresso, quanto a nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento e endereço, deverão ser corrigidos por 
meio do site da ESPP www.esppconcursos.com.br, de acordo com as instruções constantes da página do Concurso, até o 3º 
(terceiro) dia após a aplicação das Provas Objetivas. 
 
5.2.12.1. O link para correção de cadastro será disponibilizado no 1º (primeiro) dia após aplicação das Provas Objetivas. 

 
5.2.12.2. O candidato que não fizer ou solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do subitem 5.2.12 deste Edital deverá 

arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
5.2.13. O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu representante, 

arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário eletrônico de inscrição. 
 
6. DAS VAGAS DESTINADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
6.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou das que vierem a 

surgir no prazo de validade do Concurso, para cada função, desde que as funções pretendidas sejam compatíveis com a 
deficiência que possuem, conforme estabelece o Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal; Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 
1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 
de dezembro 2004 e demais legislações pertinentes. 
 
6.1.1. O candidato que se inscrever na condição de pessoa com deficiência onde não haja vaga reservada, somente poderá ser 

contratado nesta condição se houver ampliação das vagas inicialmente ofertadas neste Edital, a critério da Administração 
Municipal de Pinhais. 
 
6.1.2. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº. 

3.298/1999 combinado com o enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, assim definidas: 
a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento 
da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho das funções. 
b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz. 

http://www.ibfc.org.br/
http://www.ibfc.org.br/
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c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou ocorrência simultânea de quaisquer 
condições anteriores. Visão monocular. 
d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades 
sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho. 
e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
 
6.2. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, é assegurado 

o direito de inscrição para a reserva de vagas em Concurso para Emprego Público, nas funções cujas atribuições sejam 
compatíveis com a sua deficiência. 
 
6.3. A utilização de material tecnológico de uso habitual não obsta a inscrição na reserva de vagas; porém, a deficiência do 

candidato deve permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para a função, admitida a correção por 
equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais. 
 
6.4. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar que está ciente das atribuições da função para a qual 

pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições. 
 
6.5. O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, além de observar os 

procedimentos descritos no item 5 deste Edital, deverá proceder da seguinte forma: 
a) informar se possui deficiência; 
b) selecionar o tipo de deficiência; 
c) informar o código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID da sua deficiência; 
d) informar se necessita de condições especiais para a realização das provas; 
 
6.6. Para solicitar inscrição na reserva de vagas, o candidato com deficiência deverá encaminhar até o dia 29/02/2016, via SEDEX 

ou correspondência com registro de Aviso de Recebimento (AR) à ESPP, Rua Waldomiro Gabriel de Mello, 86 - Chácara Agrindus 
– Taboão da Serra – SP – CEP: 06763-020, os documentos a seguir: 
a) Cópia do comprovante de inscrição para identificação do candidato; 
b) Laudo médico original ou cópia autenticada expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses até a data do término das 

inscrições, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde – CID, bem como a provável causa da deficiência; 
c) Requerimento de condições especiais Anexo II devidamente preenchido e assinado, para assegurar previsão de adaptação da 

sua prova, quando for o caso. 
 
6.7. A Administração Municipal de Pinhais e a ESPP não se responsabilizam pelo extravio ou atraso dos documentos 

encaminhados via SEDEX ou AR, sendo considerada para todos os efeitos a data de postagem e entrega. 
 
6.8. O candidato com deficiência, além do envio da cópia do comprovante de inscrição, laudo médico e do requerimento de prova 
especial ou de condições especiais Anexo II, indicado nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 6.6 deste Edital, deverá assinalar, no 

formulário eletrônico de inscrição, nos respectivos prazos, a condição especial de que necessitar para a realização da prova, 
quando houver. 
 
6.8.1. A solicitação de atendimento especial será atendida segundo os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

 
6.9. Os candidatos que, dentro do prazo do período das inscrições, não atenderem os dispositivos mencionados no item 6.6 e seus 

subitens, deste Edital, não serão considerados pessoas com deficiência e não terão a prova e/ou condições especiais atendidas, 
seja qual for o motivo alegado. 
 
6.10. O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário Eletrônico de Inscrição e não cumprir o 

determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar 
posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
 
6.11. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos portadores de deficiência participarão do 

concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao horário, ao conteúdo, à correção das provas, 
aos critérios de avaliação e aprovação, à pontuação mínima exigida e a todas as demais normas de regência do concurso. 
 
6.12. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato com deficiência será condicionada à legislação 

específica e à possibilidade técnica examinada pela ESPP. 
 
6.13. Os candidatos que se declararem Pessoas com Deficiência (PCD), se não eliminados no Concurso, serão convocados, no 

momento da contratação, para se submeter à perícia médica promovida por equipe multiprofissional designada pela Administração 
Municipal de Pinhais, que verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou não, bem como, no período de experiência, sobre 
a incompatibilidade entre as atribuições da função e a deficiência apresentada, nos termos do artigo 43 do Decreto Federal nº 
3.298/99, de 20 de dezembro 1999 e suas alterações pelo Decreto Federal nº 5.296/04, de 02 de dezembro de 2004. 
 
6.14. O candidato com deficiência, se aprovado e classificado neste Concurso, além de figurar na lista de classificação da ampla 

concorrência, terá seu nome constante da lista específica de pessoas com deficiência. 
 
6.15. Será excluído da lista específica o candidato deficiente que não tiver comprovada a deficiência declarada ou não comparecer 

no dia, hora e local marcados para a realização da perícia médica, passando a figurar apenas na lista de ampla concorrência.  
 
6.15.1. O candidato cuja deficiência seja considerada incompatível com o exercício das atribuições das funções será eliminado do 

Concurso. 
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6.16. Não havendo candidatos com deficiência, as vagas incluídas na reserva serão revertidas para o cômputo geral de vagas, 

podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, respeitada a ordem de classificação. 
 
6.17. Será desconsiderado qualquer recurso em favor de candidato com deficiência que não seguir as instruções constantes deste 

Edital para inscrição nesta condição. 
 
6.18. Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria, salvo 

em caso de agravamento daquela, imprevisível à época do provimento da função, ou em caso de alteração da legislação 
pertinente. 
 
7. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS 

 
7.1. Das lactantes: 

 
7.1.1. Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do Concurso, nos critérios e condições estabelecidos pelos artigos 

227 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e artigos 1º e 2º da Lei 
Federal nº 10.048/2000. 
 
7.1.2. A candidata que seja mãe lactante deverá preencher requerimento especificando esta condição, para a adoção das 

providências necessárias, no próprio Formulário Eletrônico de Inscrição. 
 
7.1.3. Nos horários previstos para amamentação, a mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala/local em que estarão sendo 

realizadas as provas, para atendimento ao seu bebê, em sala especial a ser reservada pela Coordenação. 
 
7.1.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

 
7.1.5. Para a amamentação o bebê deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela Coordenação. 
 
7.1.6. A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 (dezoito) anos responsável por sua guarda (familiar ou 

terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será autorizada pela 
Coordenação deste concurso público. 
 
7.1.7. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma “fiscal” da ESPP, sem a presença do 

responsável pela guarda da criança, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital. 
 
7.1.8. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas. 

 
7.1.9. A ESPP não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. 

 
7.2. Das outras condições: 

 
7.2.1. O candidato que, por qualquer razão, passe a necessitar de condições especiais para a realização das provas, deverá 
encaminhar, até o dia 29/02/2016, via SEDEX ou correspondência com registro de Aviso de Recebimento (AR), à ESPP, situado à 

Rua Waldomiro Gabriel de Mello, 86, Chácara Agrindus, Taboão da Serra – SP – CEP: 06763-020 o requerimento de condição 
especial Anexo II devidamente preenchido e assinado. 
 
7.2.2. Após o prazo de inscrição o candidato que ainda necessitar de atendimento especial, deverá entrar em contato com a 

ESPP, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da realização das Provas pelo telefone (11) 4788.1430 das 9 às 17 horas, 
exceto sábados, domingos e feriados. 
 
7.3. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 7 deste Edital, não terão a prova e/ou condições 

especiais atendidas. 
 
7.4. A solicitação de atendimento especial será atendida segundo os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

 
8. DA PROVA OBJETIVA 

 
8.1. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha terá caráter eliminatório e classificatório e serão constituídas conforme a seguir: 

 

NÍVEL SUPERIOR 
Médico da Família 30h | Médico da Família 40h  

Disciplina 
Quantidade 
de Questões 

Pontos por 
Questão 

Total de 
Pontos 

Mínimo Exigido 

Língua Portuguesa 10 1,5 15 

60 pontos (60%) 

Matemática 10 1,5 15 

Informática 5 1,0 5 

Conhecimentos Gerais 5 1,0 5 

Conhecimentos Específicos 20 3,0 60 

 
8.2. Os conteúdos programáticos referentes à Prova Objetiva de Múltipla Escolha são os constantes do Anexo I deste Edital. 

 
8.3. A Prova Objetiva será composta por questões de Múltipla Escolha distribuídas pelas disciplinas, conforme quadro constante 
do item 8.1, sendo que cada questão conterá 4 (quatro) alternativas e com uma única resposta correta. 
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8.4. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha de todos os candidatos será corrigida por meio de leitura ótica. 

 
8.5. Será considerado aprovado na Prova Objetiva o candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta por cento) do total de 
pontos da prova objetiva. 
 
8.6. Será excluído do Concurso o candidato que não obtiver o mínimo de pontos exigidos para aprovação nos termos do item 8.5 

deste Edital. 
 
9. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

 
9.1. A aplicação da Prova Objetiva está prevista para o dia 13/03/2016. 

 
9.2. A duração da Prova Objetiva será de 04 (quatro) horas, incluído o tempo para leitura das instruções e preenchimento da folha 

de respostas, sendo responsabilidade do candidato observar o horário estabelecido. 
 
9.3. O cartão de convocação para as provas objetivas contendo o local, a sala e o horário de realização serão disponibilizados no 
endereço eletrônico www.esppconcursos.com.br, a partir de 07/03/2016. 

 
9.4. A Prova Objetiva poderá ser aplicada nas cidades de Pinhais e/ou Curitiba, Estado do Paraná, reservando o direito a 

Administração Municipal de Pinhais e a ESPP, aplicar também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a 
capacidade de alocação dos municípios citados, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e 
alojamento desses candidatos. 
 
9.5. Não será enviado, via correio, cartão de convocação para as Provas Objetivas. A data, o horário e o local da realização das 

Provas Objetivas serão disponibilizados conforme o subitem 9.3. 
  
9.6. Havendo alteração da data prevista da prova, as despesas provenientes da alteração serão de responsabilidade do candidato. 

 
9.7. Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova 60 (sessenta) minutos antes dos fechamentos dos portões para 

realização das provas, munidos do original de documento de identidade oficial com foto, de caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta e cartão de convocação para as provas. 
 
9.7.1. Será eliminado deste concurso, o candidato que se apresentar após o fechamento dos portões. 
 
9.7.2. Serão considerados documentos oficiais e originais de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares (ex-

Ministérios Militares), pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte; carteiras funcionais do Ministério Público, 
Magistratura, da Defensoria Pública e outras carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; e 
a Carteira Nacional de Habilitação. A não apresentação de qualquer desses documentos, não dará direito ao candidato de fazer a 
prova. 
 
9.7.2.1. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição a fim de permitir, com clareza, a identificação do 

candidato. 
 
9.7.2.2. Não serão aceitos documentos de identidade ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

 
9.7.3. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Boletim de Ocorrência, Certidão de 

Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei Federal nº 9.503/97, Carteira de 
Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada, cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, 
ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital. 
 
9.7.4. O comprovante de inscrição e cartão de convocação para as provas não terão validade como documento de identidade. 

 
9.7.5. Não será permitido ao candidato prestar provas fora da data estabelecida, do horário ou da cidade/espaço físico 

determinado pela ESPP.  
 
9.7.6. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas, para fins de 

justificativa de sua ausência. 
 
9.8. É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de realização das provas, a fim de evitar 

eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de realização das provas com antecedência. 
 
9.9. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

 
9.10. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará a desistência do candidato e resultará em sua 

eliminação deste Concurso. 
 
9.11. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na Convocação para as Provas Objetivas, mas que 

apresente o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, poderá participar do Concurso, 
devendo preencher e assinar, no dia da prova, formulário específico. 
 
9.11.1. A inclusão de que trata o subitem 9.11 será realizada de forma condicional, sujeita a posterior verificação quanto à 

regularidade da referida inscrição. 
 
9.11.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

http://www.ibfc.org.br/
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9.12. O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença, de acordo com aquela constante do seu documento de 

identidade, vedada a aposição de rubrica. 
 
9.13. Depois de identificado e acomodado na sala de prova, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 

estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de início da prova. 
 
9.14. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala mediante consentimento prévio, acompanhado 

de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de aplicação de provas. 
 
9.15. Durante o período de realização das provas, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço fazer 
uso ou portar, mesmo que desligados, telefone celular, pagers, bip, agenda eletrônica, relógio, calculadora, walkman, notebook, 
palmtop, ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, 

qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, 
assim como não será permitido anotação de informações relativas a suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos, 
uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual. O 
descumprimento desta instrução implicará eliminação do candidato. 
 
9.15.1. Telefone celular, rádio comunicador e aparelhos eletrônicos dos candidatos, enquanto na sala de prova, deverão 

permanecer desligados, tendo sua bateria retirada, sendo acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova. 
 
9.15.2. No caso dos telefones celulares, do tipo smartphone, em que não é possível a retirada da bateria, os mesmos deverão ser 

desligados sendo acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova. Caso tais aparelhos emitam qualquer som, o 
candidato será eliminado do Concurso. 
 
9.15.3. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado portando qualquer um dos objetos especificados no 

subitem 9.15, incluindo os aparelhos eletrônicos citados, mesmo que desligados ou sem a fonte de energia, será automaticamente 
eliminado do Concurso. 
 
9.15.4. É vedado o ingresso de candidato na sala de prova portando arma de fogo ou objetos similares, mesmo que possua o 

respectivo porte. 
 
9.15.5. Demais pertences pessoais serão deixados em local indicado pelos fiscais durante todo o período de permanência dos 

candidatos no local da prova, não se responsabilizando a Administração Municipal de Pinhais e a ESPP por perdas, extravios ou 
danos que eventualmente ocorrerem. 
 
9.16. A ESPP recomenda que o candidato leve apenas o documento original de identidade, caneta azul ou preta, para a realização 

das provas. 
 
9.17. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as orelhas à mostra.  

 
9.18. Será fornecido ao candidato os Cadernos de Questões e as Folhas de Respostas personalizadas com os dados do 

candidato, para aposição da assinatura no campo próprio e transcrição das respostas. 
 
9.19. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de Respostas, em especial seu nome, data de 

nascimento e número do documento de identidade. 
 
9.20. Somente serão permitidos a transcrição das respostas na Folha de Respostas das Provas Objetivas feitos com caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, que será o único documento válido para a correção, vedada qualquer colaboração ou 
participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas aos candidatos com deficiência. 
 
9.21. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas das Provas 

Objetivas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção.  
 
9.22. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato, devendo este arcar com os 

prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente. 
 
9.23. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja 

correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
 
9.24. O candidato não deverá fazer nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 

poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o seu desempenho. 
 
9.25. O preenchimento da Folha de Respostas das provas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 

conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e na capa do Caderno de Questões. 
 
9.26. O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização das provas. 

 
9.27. As instruções que constam no Caderno de Questões da Prova e na Folha de Respostas, bem como as orientações e 

instruções expedidas pela ESPP durante a realização das provas complementam este Edital e deverão ser observadas e seguidas 
pelo candidato. 
 
9.28. Após identificação para entrada e acomodação na sala, será permitido ao candidato ausentar-se da sala exclusivamente nos 

casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária de necessidade extrema antes do início da prova, desde que 
acompanhado de um Fiscal. O candidato que, por qualquer motivo, não retornar à sala será automaticamente eliminado do 
Concurso. 
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9.29. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condições previstas neste Edital. 

 
9.30. Somente será permitido ao candidato retirar-se definitivamente da sala de prova após transcorrido o tempo de 2 (duas) 
horas de seu início, mediante a entrega obrigatória da sua Folha de Respostas e do seu Caderno de Questões devidamente 

preenchidos e assinados, ao fiscal de sala. 
 
9.30.1. O candidato que, por qualquer motivo ou recusa, não permanecer em sala durante o período mínimo estabelecido no 

subitem 9.30, terá o fato consignado em ata e será automaticamente eliminado do Concurso. 
 
9.31. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não autorizadas pela 

ESPP, observado o previsto no subitem 7.1.6 deste Edital. 
 
9.32. Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo a 

utilização dos banheiros. 
 
9.33. No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 

autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
 
9.34. O Gabarito preliminar das Provas Objetivas será divulgado no endereço eletrônico da ESPP - www.esppconcursos.com.br, 

em até 24 (vinte e quatro) horas após a aplicação da mesma. 
 
9.35. O Caderno de Questões das Provas Objetivas será divulgado no endereço eletrônico da ESPP - 

www.esppconcursos.com.br, na mesma data da divulgação dos gabaritos e apenas durante o prazo recursal. 
 
9.36. O espelho da Folha de Respostas do candidato será divulgado no endereço eletrônico da ESPP -  

www.esppconcursos.com.br, na mesma data da divulgação das notas, e apenas durante o prazo recursal. 
 
9.37. Será eliminado o candidato que: 

a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
b) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 9.7.2 deste Edital; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de permanência estabelecido no 
subitem 9.30 deste Edital; 
e) fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual, 
salvo se expressamente admitido no Edital;  
f) for surpreendido usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, quaisquer equipamentos eletrônicos mesmo que desligados como, 
calculadora, walkman, notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, gravador ou outros similares, ou instrumentos 
de comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, pager entre outros, ou deles que fizer uso; 
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
h) não devolver o Caderno de Questões e a Folha de Respostas conforme o subitem 9.30 deste Edital; 
i) fizer anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos; 
j) ausentar-se da sala de provas, portando a Folha de Respostas e/ou Caderno de Questões; 
k) não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões da Prova e na Folha de Respostas; 
l) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase do 
concurso; 
m) não permitir a coleta de sua assinatura; 
n) recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal; 
o) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da prova e de seus 
participantes; 
p) desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 
q) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das provas; 
r) tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes; 
s) recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe de 
aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no local do certame; 
t) deixar de atender as normas contidas no Caderno de Questões da Prova e na Folha de Respostas e demais 
orientações/instruções expedidas pela ESPP. 
 
10. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
10.1. Serão convocados para a Prova de Títulos de caráter classificatório os candidatos as funções Médico da Família 30h e 
Médico da Família 40h, habilitados nas Provas Objetivas de Múltipla Escolha, observadas as exigências do subitem 8.5, ficando 

os demais candidatos reprovados e eliminados do concurso para todos os efeitos. 
 
10.1. Os candidatos convocados deverão, durante o período divulgado no Edital de Convocação, acessar o endereço eletrônico da 
ESPP www.esppconcursos.com.br, localizar o link denominado “Prova de Títulos”, inserir seu número de inscrição e data de 

nascimento, selecionar os campos correspondentes aos títulos que possuem, preencher corretamente o formulário conforme 
instrução, enviar os dados e imprimir o formulário. 
 
10.1.1. O formulário de “Prova de Títulos”, devidamente assinado, e os “Documentos” que foram informados através do site, 

deverão ser encaminhados via correio, na modalidade SEDEX ou entregue pessoalmente para a ESPP à Rua Waldomiro Gabriel 
de Mello, 86 - Chácara Agrindus - Taboão da Serra – SP – CEP: 06763-020, indicando como referência no envelope “TÍTULOS – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS”. 
 

http://www.ibfc.org.br/
http://www.ibfc.org.br/
http://www.ibfc.org.br/
http://www.esppconcursos.com.br/
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10.2. Todos os documentos referentes à Prova de Títulos deverão ser apresentados em CÓPIAS frente e verso, AUTENTICADAS 

em cartório, cuja autenticidade será objeto de comprovação mediante apresentação de original e outros procedimentos julgados 
necessários, caso o candidato venha a ser aprovado. 
 
10.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com clareza. 

 
10.4. Na Avaliação de Títulos será considerada e pontuada a formação acadêmica e o tempo de serviço do candidato, de acordo 

com os critérios estabelecidos no item 10.7 da Tabela de Títulos. 
 
10.5. Quando o nome do candidato for diferente do constante do título apresentado, deverá ser anexado comprovante de alteração 

do nome (por exemplo: certidão de casamento). 
 
10.6. Em hipótese alguma serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário estabelecidos ou em desacordo com 

o disposto neste Edital. 
 
10.7. A pontuação relativa aos títulos se limitará ao valor máximo de acordo com as tabelas de pontuação abaixo: 

  

TABELA DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS – TITULAÇÃO ACADÊMICA 

Item 
Formação 
Acadêmica  

Descrição 
Pontuação 

Unitária 
Pontuação 

Máxima 

1 
Especializaçã

o 
Especialização na área da função/especialidade, com o mínimo de 360 
horas, realizado em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 

2,5 5,0 

2 Mestrado 
Mestrado na área da função/especialidade, realizado em instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC. 

5,0 5,0 

3 Doutorado 
Doutorado na área da função/especialidade, realizado em instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC. 

10,0 10,0 

Total de Pontos 20 pontos 

 

TABELA DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Item 
Tempo de 

Serviço 
Descrição Pontos 

Pontuação 
Máxima 

1 
Tempo de 

Serviço 
Experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos completos na área da função 
para o qual está concorrendo. 

2 2 

2 
Tempo de 

Serviço 
Experiência de, 2 (dois) anos completos e 1 (um) dia até 4 (quatro) anos 
completos na área da função para o qual está concorrendo. 

3 3 

3 
Tempo de 

Serviço 
Experiência de, 4 (quatro) anos completos  e 1 (um) dia até 6 (seis) 
anos completos na área da função para o qual está concorrendo. 

5 5 

4 
Tempo de 

Serviço 
Experiência de, 6 (seis) anos completos  e 1 (um) dia até 8 (oito) anos 
completos na área da função para o qual está concorrendo. 

8 8 

5 
Tempo de 

Serviço 
Experiência acima de 8 (oito) anos completos e 1 (um) dia na área da 
função para o qual está concorrendo. 

12 12 

 
10.8. Caso o candidato ainda não detenha posse de seu diploma de conclusão de curso, poderá apresentar certidão ou declaração 

da conclusão do curso, acompanhada do Histórico Escolar, expedidos pela Instituição de Ensino responsável pelo curso. 
 
10.9. Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de Mestrado ou Doutorado, poderá apresentar certidão ou 

declaração da conclusão do curso, acompanhada do Histórico Escolar e da ata de defesa da dissertação e/ou tese, junto com a 
declaração do Coordenador do curso, expedidos pela Instituição de Ensino responsável pelo curso. 
 
10.10. As certidões ou declarações de conclusão dos cursos mencionados deste Edital referem-se a cursos comprovadamente 

concluídos. 
 
10.11. Somente serão aceitas certidões ou declarações de cursos expedidas por instituição de ensino legalmente reconhecida. 

 
10.12. Os documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior somente serão considerados quando traduzidos para a 

língua portuguesa por tradutor juramentado e devidamente revalidados por Universidades credenciadas pelo Ministério da 
Educação – MEC, conforme determina a legislação vigente. 
 
10.13. Não será aceito qualquer tipo de estágio, bolsa de estudo ou monitoria para pontuação dos títulos acadêmicos e tempo de 

serviço. 
 
10.14. Para fins de avaliação de títulos, não será considerado diploma, certidão de conclusão de curso ou declaração que seja 

requisito para ingresso na função concorrida pelo candidato. 
 
10.15. O Certificado de curso de pós-graduação lato-sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária 

mínima de 360h/aula não será pontuado. 
 
10.16.1. Para fins de pontuação, a Residência Médica será considerada como Titulação Acadêmica - Especialização para as 
funções de Médico da Família 30h e Médico da Família 40h. 

 
10.16.2. A Residência Médica não será considerada para fins de comprovação de Tempo de Serviço. 

 
10.17. Serão aceitos como documentos comprobatórios de tempo de serviço:  
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10.17.1. Na Avaliação de Títulos de tempo de serviço será considerado e pontuado o candidato que comprovar efetivo exercício 
na área de atuação da função/especialidade para a qual se inscreveu em estabelecimentos privados ou públicos (federais, 

estaduais ou municipais). 
 
a) Para contratados pela CLT (por tempo indeterminado): cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS (folha de identificação onde constam número, foto e série, folha da identificação civil e folha onde constam os contratos de 
trabalho) e acompanhada obrigatoriamente de declaração do empregador, em papel timbrado e com o CNPJ, no qual conste 

claramente a identificação do serviço realizado (contrato), o período inicial e o final (explicitando dia, mês e ano de início e término 
ou até a data atual, quando for o caso) do mesmo e descrição das atividades executadas; 

 
b) Para servidores/empregados públicos: cópia autenticada de Certidão de Tempo de Serviço ou declaração (em papel 

timbrado e com o CNPJ e nome e registro de quem assina), no caso de órgão público/empresa pública, informando claramente o 
serviço realizado, o período inicial e final (explicitando dia, mês e ano de início e término ou até a data atual, quando for o caso) do 
mesmo com descrição das atividades executadas; 
 
c) Para prestadores de serviço com contrato por tempo determinado: cópia autenticada do contrato de prestação de serviços 

ou contrato social ou cópia autenticada do contracheque (demonstrando claramente o período inicial e final de validade no caso 
destes dois últimos) e acompanhado obrigatoriamente de declaração do contratante ou responsável legal, no qual consta 

claramente o local onde os serviços foram prestados, a identificação do serviço realizado, o período inicial e final (explicitando dia, 
mês e ano de início e término ou até a data atual, quando for o caso) do mesmo e descrição das atividades executadas; 
 
d) Para autônomo: cópia autenticada do contracheque ou recibo de pagamento de autônomo - RPA (cópia do RPA referente ao 

mês de início de realização do serviço e ao mês de término de realização do serviço) referente ao mês de início de realização do 
serviço e ao mês de término de realização do serviço e acompanhada obrigatoriamente de declaração da cooperativa ou 
empresa responsável pelo fornecimento da mão de obra, em papel timbrado com o CNPJ, no qual consta claramente o local 

onde os serviços foram prestados, a identificação do serviço realizado, o período inicial e final (explicitando dia, mês e ano de 
início e término ou até a data atual, quando for o caso) do mesmo e descrição das atividades executadas. 
 
10.17.2. Os documentos relacionados no subitem 10.17.1 deste edital, opções "a", "b" e "d", deverão ser emitidos pelo Setor de 

Pessoal ou de Recursos Humanos ou por outro setor da empresa, devendo estar devidamente datados e assinados, sendo 
obrigatória à identificação do cargo e da pessoa responsável pela assinatura. 
 
10.17.3. Os documentos relacionados no subitem 10.17.1 deste edital que fazem menção a períodos deverão permitir identificar 

claramente o período inicial e final da realização do serviço, não sendo assumido implicitamente que o período final seja a data 
atual. 
 
10.17.4. Serão desconsiderados os documentos relacionados nos subitens 10.17.1, 10.17.2 e 10.17.3 que não contenham todas 

as informações relacionadas e/ou não permitam uma análise precisa e clara da experiência profissional do candidato. 
 
10.18. Não serão computados os títulos referentes ao tempo de serviço concomitante e/ou paralelo, exercidos em uma mesma 

instituição ou instituições distintas. 
 
10.19. Em caso de ocorrência de tempo paralelo, caberá ao candidato apresentar o que lhe for mais favorável. 

 
10.20. Na Avaliação de tempo de serviço será considerada as atividades realizadas até a data de 31/12/2015. O tempo de serviço 

após essa data não será computado para fins de pontuação. 
 
10.21. Não serão considerados os documentos que não atenderem aos prazos e às exigências deste Edital e/ou suas 

complementações. 
 
10.22. Em nenhuma hipótese haverá devolução aos candidatos de documentos referentes a títulos. 

 
10.23. Caso o candidato não tenha qualquer título acadêmico ou tempo de serviço válido para a função/especialidade em que se 

inscreveu, terá atribuída nota 0 (zero) nesta etapa. 
 
10.24. É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio e a comprovação dos documentos de títulos. 

 
10.25. Os títulos que não preencherem devidamente as exigências de comprovação, contidas neste Edital, não serão 

considerados. 
 
10.26. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos e experiência profissional 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa, o candidato será excluído deste Concurso 
Público, sem prejuízo das medidas penais cabíveis. 
 
10.27. A divulgação do Resultado Preliminar desta etapa será realizada no site da ESPP – www.esppconcursos.com.br. 

 
10.28. Caberá recurso ao resultado preliminar desta etapa, conforme previsto no item 14 deste Edital. 

 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis no horário das 9 horas do primeiro dia às 16 horas do 
último dia, contados do primeiro dia subsequente da data de publicação oficial do ato objeto do recurso, contra as seguintes 

situações: 
a) indeferimento da inscrição; 
b) às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 
c) ao resultado preliminar das provas objetivas; 

http://www.esppconcursos.com.br/
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d) ao resultado da prova de títulos; 
e) ao resultado e classificação preliminar. 

 
11.2. Para os recursos previstos do subitem 11.1, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico da ESPP 

www.esppconcursos.com.br e preencher o formulário próprio disponibilizado para recurso transmitindo-o eletronicamente. 
 
11.2.1. A comprovação do encaminhamento tempestivo do recurso será feita mediante data de envio eletronicamente, sendo 

rejeitado liminarmente recurso enviado fora do prazo. 
 
11.3. Os recursos encaminhados, devem seguir as seguintes determinações:  

a) ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescidos de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para 
fundamentar seu questionamento; 
b) apresentar a fundamentação referente apenas à questão previamente selecionada para recurso. 
 
11.4. Para situação mencionada no subitem 11.1, alínea “c” deste Edital, cada candidato poderá interpor apenas um recurso por 

questão, devidamente fundamentado.   
 
11.5. Serão indeferidos os recursos que:  

a) não estiverem devidamente fundamentados;  
b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 
c) estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital; 
d) fora do prazo estabelecido; 
e) apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para recurso; 
f) apresentarem contra terceiros; 
g) apresentarem em coletivo; 
h) cujo teor desrespeite a banca examinadora. 
 
11.6. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares 

cujo teor seja objeto de recurso apontado no subitem 11.1 deste Edital. 
 
11.7. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram a prova e não 

obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição de recursos. 
Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos sem receber 
pontuação a mais. 
 
11.8. Alterado o gabarito oficial pela Banca do Concurso, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão 

corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
 
11.9. No que se refere ao subitem 11.1, alínea “c” a “e”, se a argumentação apresentada no recurso for procedente e levar à 

reavaliação anteriormente analisados, prevalecerá a nova análise, alterando o resultado inicial obtido para um resultado superior 
ou inferior para efeito de classificação. 
 
11.10. Na ocorrência do disposto nos subitens 11.7, 11.8 e 11.9 deste Edital, poderá haver alteração da classificação inicial obtida 

para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota 
mínima exigida.  
 
11.11. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, de recurso do recurso ou de recurso de gabarito final definitivo. 

 
11.12. A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.   
 
11.13. Após análise dos recursos, será publicado no endereço eletrônico da ESPP www.esppconcursos.com.br, apenas a decisão 

de deferimento ou indeferimento. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
 
12. DO RESULTADO FINAL 

 
12.1. Será considerado aprovado neste Concurso para Emprego Público o candidato que obtiver a pontuação mínima exigida, nos 

termos deste Edital. 
 
12.2. Tabela de Composição de Nota Final: 
 

COD FUNÇÃO COMPOSIÇÃO DA NOTA FINAL 

401 Médico da Família 30h Soma das Notas obtidas nas Provas 
Objetiva e Títulos 402 Médico da Família 40h 

 
12.3. Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de desempate, tendo preferência, 

sucessivamente, conforme critério abaixo: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de 
inscrição, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 
b) tiver maior idade dentre os demais candidatos; 
c) obtiver a maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
d) obtiver a maior pontuação em Língua Portuguesa; 
e) obtiver a maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
f) tiver o maior número de filhos. 
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12.4. Os candidatos aprovados neste Concurso para Emprego Público serão classificados em ordem decrescente de nota final, 

observado a função para os quais concorreram. 
 
12.5. A classificação dos candidatos aprovados será feita em 2 (duas) listas, a saber: 
 
a) Lista 1: Classificação Geral (ampla concorrência) de todos os candidatos aprovados, inclusive as pessoas com deficiência;  
 
b) Lista 2: Classificação das pessoas com deficiência aprovados. 
 
12.6. O resultado final deste Concurso para Emprego Público será publicado na íntegra nos sites da Prefeitura -  

www.pinhais.pr.gov.br, ESPP www.esppconcursos.com.br e no Diário Oficial do Município. 
 
12.7. O candidato não aprovado será excluído do Concurso e não constará da lista de classificação. 

 
13. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 
13.1. O candidato aprovado será convocado, através de publicação no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico 

www.pinhais.pr.gov.br, obedecendo a ordem de classificação, na medida em que surgirem vagas, no interesse da Administração 
Pública. O candidato, também, será convocado por correspondência a ser entregue no endereço informado, quando do 
preenchimento da inscrição. 
 
13.2. Será de inteira responsabilidade do candidato a atualização de seu endereço e telefone junto à Administração Municipal de 

Pinhais, quando houver alteração do endereço informado no Formulário Eletrônico de Inscrição. 
 
13.3. Para o ato de contratação, o candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar os documentos a seguir relacionados: 

a) fotocópia da Carteira de Identidade – RG; 
b) fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
c) fotocópia do Título de Eleitor; 
d) fotocópia do Certificado de reservista (se do sexo masculino); 
e) 02 (duas) fotos 3x4 recente e tirada de frente; 
f) fotocópia do número de inscrição do PIS/PASEP; 
g) fotocópia da CTPS; 
h) atestado de Antecedentes Criminais; 
i) demais documentos que se fizerem necessários serão posteriormente informados pela Administração Municipal de 

Pinhais. 
 

13.4. Após a convocação, o candidato deverá comparecer à sede da Prefeitura Municipal de Pinhais, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, para encaminhamento do exame médico pré-admissional e psicológico, de caráter eliminatório ou para justificar, 
de forma expressa, o motivo que o impedirá de comparecer na data proposta. 
 
13.4.1. Não serão aceitas justificativas por telefone ou e-mail, sendo necessária a abertura de Protocolo para a apresentação da 

justificativa, que deverá ser assinada pelo candidato. 
 
13.4.2. O não comparecimento no prazo mencionado no item 16.4. e a ausência da justificativa mencionada pelo item 16.4, na 

forma do subitem 16.4.1 implicará em eliminação do concurso, passando a ser chamado o subsequente, na ordem de 
classificação. 
 
14. DO EXAME PRÉ-ADMISSIONAL 

 
14.1. O candidato aprovado que for convocado, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para retirada da guia 

de encaminhamento para a realização de exame médico pré-adminissional, de caráter eliminatório, que consistirá de exame 
médico clínico e mental e se necessário, exames complementares que serão realizados pela Gerência de Saúde e Segurança no 
Trabalho, por intermédio do Departamento de Gestão de Pessoal, segundo normas técnicas estabelecidas. 
 
14.1.1. O portador de necessidades especiais passará por exame médico feito por equipe multidisciplinar para verificar a 

compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da função. 
 
14.2. O resultado será emitido sob a forma de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), sendo entregue uma cópia ao candidato. 

 
14.3. Serão considerados aprovados nos exames médicos admissionais somente os candidatos com parecer de APTO (aptidão 

para a função) no momento da realização dos referidos exames. 
 
14.4. O não comparecimento do candidato no dia, hora e local marcados para a realização do exame médico admissional implicará 

em eliminação do concurso. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 

 
15.1. O candidato considerado apto no exame admissional e psicológico será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da aptidão, apresentar os documentos listados no subitem 13.3 deste Edital. Os demais documentos que se fizerem 
necessários serão posteriormente informados pela Administração Municipal de Pinhais. 
 
15.2. A aprovação gera ao candidato apenas a expectativa de direito à contratação, não havendo, portanto, obrigatoriedade de 

contratação total dos aprovados. A Administração Municipal de Pinhais reserva-se no direito de proceder às contratações, em 
número que atenda às necessidades de serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes, respeitando 
a ordem classificatória, observada a Lei Complementar n.º101/2000. 
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15.3. O ato da contratação será publicado no Diário Oficial do Município. 
 
15.4. É facultado ao candidato aprovado e convocado, solicitar o adiamento de até 15 (quinze) dias a contar da data marcada para 

assinatura do contrato, prorrogável por no máximo mais 15 (quinze) dias, por meio de requerimento expresso e justificado do 
interessado ao Departamento de Gestão de Pessoal Município, para início das atividades, cujo deferimento fica a critério da 
Administração Municipal de Pinhais. 
 
15.5. A convocação para a assinatura do contrato (data, hora e local) dar-se-á por meio de telefonema ao candidato. 

 
15.6. Até 01 (um) dias antes da data marcada para assinatura do contrato é facultado ao candidato solicitar o deslocamento de sua 

classificação para o final da respectiva lista. A nova colocação obedecerá rigorosamente a ordem de protocolo da solicitação. 
 
15.7 Os requerimentos mencionados nos subitens 15.4 e 15.6 deverão ser solicitados no protocolo geral da Prefeitura Municipal de 

Pinhais. 
 
15.8. O candidato convocado à assinatura do contrato e início das atividades que recusar ou deixar de se apresentar no prazo 

estipulado perderá o direito à investidura na função, tornando-se a contratação sem efeito.  
 
15.9. As contratações serão efetuadas por prazo indeterminado, regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e pela Lei 

Municipal n.º 729 de 22 de março de 2006 e 1293 de 22 de março de 2012, e não envolvem, em qualquer hipótese, a estabilidade 
prevista no artigo 41 da Constituição Federal. As contratações obedecerão à ordem de classificação dos candidatos aprovados, de 
acordo com a necessidade da Administração, não havendo obrigatoriedade de contratação do total dos aprovados no concurso. 
 
 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todos os atos, etapas e convocações referentes ao presente 

certame, na página do Concurso para Emprego Público, endereços eletrônicos www.pinhais.pr.gov.br e 
www.esppconcursos.com.br. 
 
16.2. O candidato deverá consultar o endereço eletrônico da ESPP www.esppconcursos.com.br frequentemente para verificar as 

informações que lhe são pertinentes referentes à execução do Concurso, até a data de homologação. 
 
16.3. Correrão por conta exclusiva do candidato quaisquer despesas com documentação, interposição de recurso, material, 

exames laboratoriais, laudos médicos ou técnicos, atestados, deslocamentos, viagem, alimentação, estadia e outras decorrentes 
de sua participação no Concurso. 
 
16.4. Serão incorporados a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, comunicados e 

convocações, relativos a este Concurso para Emprego Público, que vierem a ser publicados no Diário Oficial do Município e 
divulgados nos endereços eletrônicos www.pinhais.pr.gov.br e www.esppconcursos.com.br. 
 
16.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação ao candidato, valendo, para esse fim, 

os resultados publicados no Diário Oficial do Município e nos endereços eletrônicos www.pinhais.pr.gov.br e 
www.esppconcursos.com.br. 
 
16.6. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa 

para o não cumprimento e para a apresentação de documentos fora das datas estabelecidas. 
 
16.7. A Administração Municipal de Pinhais e a ESPP não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 

publicações referentes às matérias deste Concurso para Emprego Público que não sejam oficialmente divulgadas ou por quaisquer 
informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 
 
16.8. Não serão fornecidas provas relativas a concursos anteriores. 
 
16.9. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafotécnico ou investigação policial, ter o 

candidato se utilizado de processo ilícito, sua(s) Prova(s)/Exame(s) serão(á) anulado(s) e ele será automaticamente eliminado do 
Concurso. 
 
16.10. A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a contratação do candidato, em todos os 

atos relacionados a este Concurso para Emprego Público, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou 
condições, irregularidade de documentos, ou ainda, irregularidade na realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou 
criar obrigação, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
16.11. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 16.10 deste Edital, o candidato estará sujeito a responder por 

falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do Código Penal. 
 
16.12. O candidato é responsável pela atualização do endereço residencial, durante a realização do Concurso  junto à ESPP, e 

após a homologação, junto a Administração Municipal de Pinhais. 
 
16.13. A não atualização poderá gerar prejuízos ao candidato, sem nenhuma responsabilidade para a ESPP e para a 

Administração Municipal de Pinhais. 
 
16.14. A Administração Municipal de Pinhais e a ESPP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes 

de: 
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a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado;  
b) endereço residencial desatualizado; 
c) endereço residencial de difícil acesso; 
d) correspondência devolvida pela Executora de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 
e) correspondência recebida por terceiros. 

 
16.15. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente pela 

Administração Municipal de Pinhais e pela ESPP, no que tange à realização deste Concurso. 
 
16.16. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada em ato complementar ao Edital ou aviso a ser 
publicado nos endereços eletrônicos www.pinhais.pr.gov.br e www.esppconcursos.com.br. 
 
16.17. O candidato convocado para a realização de qualquer fase do concurso e que não a atender, no prazo estipulado pela 

Administração Municipal de Pinhais, será considerado desistente, sendo automaticamente excluído deste Concurso. 
 
16.18. A Administração Municipal de Pinhais e a ESPP se reservam o direito de promover as correções que se fizerem 

necessárias, em qualquer fase do Concurso ou posterior ao Concurso, em razão de atos ou fatos não previstos, respeitadas as 
normas e os princípios legais. 
 
16.19. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa aceitação, por parte do candidato, de todas as 

condições, normas e exigências constantes deste edital, bem como os atos que forem expedidos sobre o Concurso. 
 

16.20. Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data de sua publicação. 

 
16.21. A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada via Sedex, dentro do prazo estipulado, para o endereço 

da ESPP à Rua Waldomiro Gabriel de Mello, 86 - Chácara Agrindus - Taboão da Serra – SP – CEP: 06763-020. 
 

 
 

Pinhais, 02 de fevereiro de 2016 
 

  
CLARICE APARECIDA MOURA DE LIMA 

Presidente da Comissão de Concurso 
 
 
 
 

ANEXO I - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
MÉDICO DA FAMÍLIA 30H e MÉDICO DA FAMÍLIA 40H 

 
Língua Portuguesa (10 Questões): Compreensão e interpretação de texto. Ortografia. Acentuação gráfica. Pontuação. Divisão 

silábica. Substantivos e adjetivos (gênero, número e grau). Verbos (tempos e modos). Fonética e Fonologia: Encontros vocálicos e 
consonantais. Dígrafos. Morfologia: Classes de palavras: artigo, substantivo, adjetivo, pronome, numeral e verbo e suas flexões; advérbio, 
conjunção, preposição e interjeição. Poética. Versificação. Elementos de comunicação. Sintaxe – Período composto por Coordenação e 
Subordinação. Figuras de sintaxe. Noções de semântica. Produção textual: coerência e coesão, tipos composição, elementos da 
comunicação e funções da linguagem. Concordância verbal e nominal. Regência. 
 
Matemática (10 Questões): Noções de lógica: proposições, conectivos, negação de proposições compostas. Conjuntos: 

caracterização, pertinência, inclusão, igualdade e intervalos. Conjuntos numéricos. Operações: união, interseção, diferença e 
produto cartesiano. Composição de funções. Função inversa. Principais funções elementares: 1o grau, 2o grau, exponencial e 
logarítmica. Médias aritméticas e geométricas. Progressões aritméticas e geométricas. Analise combinatória. Trigonometria. 
Geometria. Matrizes e Determinantes. Regra de três simples e composta. Juros e porcentagem. 
 
Informática (05 Questões): Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, 

CDs e DVDs) e software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos). Ambientes operacionais: 
Windows XP Professional. Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer). Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc). Conceitos 
de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e Mozilla 
Firefox), busca e pesquisa na Web. 
 
Conhecimentos Gerais (05 Questões): História do Município de Pinhais e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida 

econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 
juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na 
atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: 
artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. Assuntos da atualidade relacionados ao serviço público. 
 
Conhecimentos e Específicos (20 Questões): Saúde Pública: Sistema Único de Saúde: Constituição da República Federativa do 

Brasil - Art.196 a 200; Leis Orgânicas da Saúde: Lei nº 8.080/90, de 19 de setembro de 1990 e Lei 8.142/90, de 28 de dezembro 
de 1990; Sistema Único de Saúde (SUS). Decreto n.º 7508 de 28 de Junho de 2011. A Gestão do SUS; Portaria GM nº. 399, de 22 
de Fevereiro de 2006. Pactos pela Saúde: Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão; Descentralização. Regionalização; 
Planejamento do SUS. Programação Pactuada e Integrada; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria em Saúde; Participação e 
Controle Social; Portaria GM nº 2488 de 21 de Outubro de 2011 - Política Nacional de Atenção Básica; Portaria GM n.º 687 de 30 
de Março de 2006 - Política Nacional de Promoção da Saúde; Assistência de Média e Alta Complexidade; Portaria 2.027, de 25 de 
agosto de 2011 - Programa Nacional de Melhoria e Qualificação do Acesso a Atenção Básica (PMAQ); Lei Complementar n.º 141 
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de 13 de Janeiro de 2012; Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde; Painel de Indicadores do SUS; Evolução da Política de 
Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Política de Saúde: Modelo Assistencial. Programa/Estratégia de Saúde da Família. 
Organização do processo de Trabalho na Atenção Básica: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada 
e outros princípios da política nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e 
educação permanente. A educação em saúde na prática do ESF. Sistema de informação da atenção básica. Noções Básicas de 
Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde. Atuação do Médico nos programas Ministeriais: 
Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde da Criança. Atenção à Saúde do 
Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em Medicina Clínica; doenças causadas por agentes 
biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos e químicos; Doenças dos sistemas 
orgânicos; DST – Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS, Prevenção, Transmissão e Tratamento; Fundamentos da 
Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: Fundamentos de Geriatria, Fundamentos da Hemoterapia; Fundamentos de 
Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos de Pediatria; Emergências 
Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias, Neurológicas, Pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos 
gastroenterológicos, das doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da 
Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da Oftalmologia e Otorrinolaringologia, 
intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética na atenção a saúde. Saúde mental no ESF. 
Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio. Intervenções Médica na internação domiciliar e assistência 
Médica em domicílio. Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento Interpessoal. Propedêutica em 
clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. Epidemiologia, etiologia 
clínica, laboratório, diagnostico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença 
intestinal inflamatória e cirrose hepática; Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial 
sistêmica; Sistema Hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; Sistema renal: infecções do trato urinário, GNDA e GNC; 
Aparelho respiratório: pneumonia, bronco pneumonia e DPOC. 
 
 

OS CONHECIMENTOS GERAIS DO MUNICÍPIO ESTARÃO DISPONÍVEIS NO SEGUINTE ENDEREÇO: Centro Cultural Wanda dos 
Santos Mallmann, Rua 22 de Abril, 305 – Centro – Pinhais/PR e no site www.pinhais.pr.gov.br  
 
 
 
 

ANEXO II - MODELO DE REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL OU DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 
CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO - EDITAL Nº. 002/2016 

Eu, ______________________________________________________, CPF. nº _________________________, inscrito no 

Concurso para Emprego Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS/PR sob o nº ________________________, 

para a função ______________________________________ solicito a seguinte condição especial para a realização da 

Prova Objetiva: 

 1. Prova em Braile 

 2. Prova Ampliada 

 3. Prova com Ledor 

 4. Prova com Intérprete de Libras 

 5. Acesso Fácil (cadeirante) 

 
Outras solicitações: _______________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 

* Estou ciente de que a ESPP atenderá o solicitado levando em consideração critérios de viabilidade e razoabilidade, 
conforme subitem 6.8.1 do Edital. 

Em ______/_______ / 2016.                               ______________________________________________ 
                                                                 Assinatura do candidato 

 
Obs.: O Laudo Médico e a solicitação de Prova Especial e/ou condições especiais (se for o caso) deverão ser postados 
até o dia 29/02/2016. 
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ANEXO III - ATRIBUIÇÕES GERAIS DA FUNÇÃO 

 

401 - Médico da Família 30h Carga Horária Semanal: 30h 

402 - Médico da Família 40h Carga Horária Semanal: 40h 

Descrição da Função 

Atribuições comuns aos profissionais que integram as equipes da Estratégia da Saúde da Família – ESF: 

Conhecer as realidades das famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas características sociais, econômicas, 
culturais, demográficas e epidemiológica; Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela 
população está exposta; Promover a interação e integração com todas as  ações executadas pelo Programa de Saúde da Família 
com os demais  integrantes da Equipe da Unidade de Saúde da  Família; Elaborar, com a participação da comunidade, um plano 
local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; Executar, de acordo com a sua 
atribuição profissional, os procedimentos de vigilância epidemiológica nas diferentes fases do ciclo da vida; Valorizar a relação 
com o usuário e com a família, para a criação de vinculo de confiança, de afeto e de respeito; Garantir acesso à continuidade do 
tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de maior complexidade; Prestar a assistência 
integral à população adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada; Coordenar, participar de e/ou 
organizar grupos de educação para saúde; Promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais 
existentes na comunidade para o enfrentamento dos problemas identificados; Fomentar a participação popular, discutindo com a 
comunidade conceitos de cidadania, de direito à saúde e suas bases legais; Incentivar a formação e/ou participação ativa da 
comunidade no Conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde; Executar assistência básica 
e ações de vigilância epidemiológica e sanitária, no âmbito de sua competência. 

Atribuições específicas: 

Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; Participar das atividades de grupos de controle de patologias como 
hipertensos, diabéticos, de saúde mental, e outros; Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: 
criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio; 
Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção básica, definidas na Norma 
Operacional da Assistência à Saúde – NOAS 2001; Realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas; Aliar a atuação clínica 
à prática da saúde coletiva; Realizar primeiros cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; Fomentar a criação de grupos de patologias 
específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e 
emergências; Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na 
USF, por meio de um sistema de acompanhamento, referência e contra referência; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
Indicar internação hospitalar; Solicitar exames complementares; Verificar e atestar óbito; Promover a imunização de rotina das 
crianças e gestantes; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; Supervisionar os eventuais 
componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras 
doenças crônicas; Acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, especialmente 
crianças menores de 01 (um) ano consideradas em situação de risco; Identificar e acompanhar as gestantes no pré-natal e no 
puerpério na Unidade de Saúde da Família; Realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama, 
encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização de exames periódicos nas unidades de referência; Outras ações e 
atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais, durante o desenvolvimento do Programa.  

Requisitos: 

Ensino Superior Completo em Medicina; Registro no Conselho Regional de Medicina. 

 
 


